1 -  A Portaria nº 1288/2005, de 15 de Dezembro, publicada no D.R. nº 239, série I-B, aprova o modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do Livro de Reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei nº156/2005, de 15 de Setembro;
 

2 - Nos termos do disposto no nº2 do artº 1º e nº1 do artº2º do referido Decreto-Lei nº 156/2005, estão sujeitos à obrigatoriedade de existência e disponibilização de Livro de Reclamações os "estabelecimentos dos ensinos básico, secundário e superior, particular e cooperativo" (cfr. alínea f) do Anexo I);

 

3 - A exigência de Livro de Reclamações entra em vigor a partir do dia 1 de Janeiro de 2006 (;(cfr. artº 16º do Decreto-Lei nº156/2005) e artº 9º da Portaria nº 1288/2005);

 

4 - O Livro de Reclamações é uma edição conjunta da Imprensa Nacional-Casa da Moeda e do Instituto do Consumidor e é vendido pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, podendo sê-lo igualmente pelas entidades reguladoras e de controlo de mercado competentes (no caso em apreço, o Ministério da Educação, cfr. alínea i) do artº 11º do Decreto-Lei nº156/2005);

 

5 - O preço de venda do Livro de Reclamações é de 18 euros por unidade e inclui o letreiro informativo a afixar em local apropriado e bem visível para informar os utentes da sua existência;(cfr. 4º da Portaria nº 1288/2005 e alínea c) do artº 3º do Decreto-Lei nº156/2005);

 

6 - O letreiro informativo deve conter, em caracteres facilmente legíveis, a identificação completa e a morada da entidade de controlo competente (no caso Ministério da Educação - DGFV) (cfr. nº 4 do artº 5º do Decreto-Lei nº156/2005);

 

7 - O Livro de Reclamações tem formato A4 e é constituído por 25 impressos de reclamação, em triplicado,  redigidos em português e inglês (artº 2º da Portaria nº 1288/2005);

 

8 - Após preenchimento de reclamação pelo utente, o estabelecimento de ensino destacará do Livro de Reclamações o original, remetendo-o, no prazo de cinco dias úteis, à entidade de controlo competente (neste caso o ministério da Educação- DGFV).

O duplicado da reclamação será destacado do Livro e entregue ao reclamante.  No Livro de Reclamações permanecerá o triplicado;(cfr. artº 5º do Decreto-Lei nº156/2005);

 

9 - A entidade de controlo de mercado ou a entidade reguladora podem instaurar os procedimentos adequados se os factos indiciarem a prática de contra-ordenação ou notificar o estabelecimento de ensino para que, no prazo de dez dias úteis, apresente as alegações que tenha por convenientes (cfr. artº 6º do Decreto-Lei nº156/2005);

 

10 - Quando a gravidade da infracção o justifique, podem ser aplicadas sanções acessórias nos termos do regime geral das contra-ordenações, com possibilidade de encerramento do estabelecimento, interdição do exercício da actividade, privação do direito a subsídio ou benefício concedido, etc.;(cfr. artº 10º do Decreto-Lei nº156/2005);
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